
 
 

PROJETO DE LEI 

 

Altera a Lei n. 18.531, de 2022, para instituir a 

Semana Estadual de Educação Fiscal. 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Educação 

Fiscal em Santa Catarina. 

 

Parágrafo único. A Semana Estadual de Educação Fiscal 

em Santa Catarina, será anualmente reconhecida e lembrada na semana que 

compreender o dia 1 de julho. 

 

Art. 2º A Semana Estadual de Educação Fiscal em Santa 

Catarina, objetiva promover a conscientização da sociedade Catarinense sobre a 

importância do seu papel na elaboração orçamentária, na aplicação, arrecadação e na 

fiscalização do recurso público. 

 

Art. 3º O Anexo Único da Lei n. 18.531, de 2022, passa a 

vigorar com a alteração constante no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

NAPOLEÃO Bernardes, 

Deputado Estadual 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

(Altera o Anexo Único da Lei n. 18.531, de 20221) 

 

“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

........................................................................................................................................... 

 

JULHO 

 

SEMANAS LEI ORIGINAL N. 

........................................... ........................................... ........................................... 

Período que compreende 

o dia 1 

Semana Estadual de 

Educação Fiscal em Santa 

Catarina. 

 

A Semana Estadual de 

Educação Fiscal em Santa 

Catarina, objetiva 

promover a 

conscientização da 

sociedade Catarinense 

sobre a importância do seu 

papel na elaboração 

orçamentária, na aplicação 

e fiscalização do recurso 

público. 

 

........................................... ........................................... ........................................... 

.................................................................................................................................” (NR) 

 

 
1 http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18531_2022_lei.html  

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18531_2022_lei.html


 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposta orienta-se nos fundamentos instituídos pelo 

FÓRUM PARLAMENTAR DE APOIO AO GOVERNO ABERTO, instituído na 20ª 

legislatura, sob ato n. 9/23, de 14 de fevereiro de 2023 da Presidência/ALESC. 

 

A intenção é proporcionar instrumento que possibilite 

anualmente destacar e fomentar a participação cidadão nas principais ações fiscais do 

estado, sobretudo na elaboração, acompanhamento e fiscalização orçamentária, bem 

como na ‘boa versação’ do recurso público. 

 

Além disso, conforme se depreende do anexo II, o conceito 

de educação fiscal é amplamente reconhecido na literatura, nos estudos técnicos e 

sócio econômicos como um dos maiores percursores do desenvolvimento social, o 

que suscita a necessidade de ampliar o debate entorno do tema, com vistas a criação 

de um ciclo de evolução da cultura fiscal do Estado, com efeito direto na evolução 

econômica. 

 

Sendo o que resta, solicito atenção aos fundamentos 

apresentados e apoio dos pares para a evolução do tema e da proposta. 

 

NAPOLEÃO Bernardes, 
Deputado Estadual 
 

 



 
ANEXO 

Revista Brasileira de Contabilidade 
Artigo – ‘Educação Fiscal, um caminho para o desenvolvimento sustentável’ 

 

 



 

 
 



 

 
 



 

 


